
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ: 66.83 1.959/0001-87 tlI
Projeto de Lei ne 3A/20L3, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir Francisco Torina.

LEt MUNIC|PAL Ne 344,DF.77 DEJUTHO DE 2006.
ALTERADA EM 18 DE SETEMBRO DE z)ez; EM 13 DE ABR|L DE 2009; EM 06 DE ouruBRODE 2009; EM L7 DE DEZEMBRO DE 2009; EM zz DE NOVEMBRO DE z0r0; EM t6 DEDEZEMBR0 DE 20tL; 

_E-y gz DE MARç0 DE Z0IZ; EM 31 DE OUTUBRO DE Z0!3,8M 16 DEDEZEMBRO DE 20L4, EM 04 DE FEVEIIEIRO DE Z,OTS, EM 27 DE MARçO DE 201.5, E, EM 1]-DE JUNHO DE 2015.

Dispõe sobre a organização da estrutura
administrativa, empregos, provimento, padrões,
jornada e salários da prefeitura do Município de
Saltinho e dá outras providências.

CLAUDEMIR FRANcIso TORINA, Prefeito do Municfpio de Saltinho, Estado
de são Paulo, no uso de suas atribuições que rhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte:

tEI Ns 344

seus programas,
a disposição por

Av. Sete de Såtembro, nl 17t3 rc€nrrc rSalilnho/Sp o CEp: 13.440.000

CAPÍTUIO I
DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AçAO ADMINISTRATIVA

disa respeito ao ol,iil,'',":""åxiJîi iffill;::':':J;ff':3lJ';î",îï;"iiÍ:,l;::i
conformidade com- a constituição Federal, constituiçao do Estado de São paulo e a LeiOrgânica do Município de Saltinho.

ArL 2e. É facultado ao prefeito Municipal e, em geral, aos dirigentes deórgãos, delegar competência para a prática de atos administrativos, conforme se dispuserem regulamento e ressarvada competéncia privativa de cada um.

Parágrafo Único. o ato de deregação de competência indicará comprecisão a autoridade delegante, a autoridade delegaari år atribuições objeto da delegação.

exercer.se,* ,,d.lJl"A,,i:?ä::::.1ñ#:îffff:,iX,X[î,îåîîião Municipar deverá

observânci" a,, noj,n,: ;T:i[iir',,î:ji:t:1,;îäi::"J,i;j,î,.ffi"."#:JJ,îîï:i;:. o"

II ' o controle de utilização, a guarda e aplicação do dinheiro, dos bens evalores priblicos, pelos órgãos próprios do sistema.

p o d erá u r' i za r, d éffi J, ;.t .i: i' :ïËilil y,.ïJi:'j;","r, 
åJi:, ::ïîr,ï i.î

Fone: (19) 3439-7800 r e-mall: pregab@terrã,com.b,
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F PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 66.831.959/0001-87

entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, para a solução de problemas
comuns e melhor aproveitamento de recursos financeiros e técnicos, nos termos
estabelecidos em Lei.

Art. 5s. A Administração Municipal deverá promover a integração dacomunidade na vida político-administrativa do MunìcÍpio, nos moldes do que a respeito
dispuser a sua Lei 0rgânica.

Art. 6s. A Administração Municipal é exercida pelo prefeito Municipal,auxiliado pela direção dos órgãos e entidades que lhe sao diretamente subordinados,

Parágrafo Único. A competência do prefeito é definida na constituiçãoFederal, constituição do Estado de são Paulo e na Lei orgânica do røuniffi de SaltÍnho, e as
dos dirÍgentes dos órgãos e entidades, nas Leis e nos atoiadministrativos municipais.

CAPÍTULO TI

DA ESTRUTUR.A AD MINISTRATIVA

Art. 7s. A Estrutura Administrativa da prefeitura do Municlpio deSaltinho compõe-se dos seguÍntes órgãos:

I - Órgão de Administração Superior:

7. Coordenação do Governo.

1..1- Gabinete do Executivo;

ll - órgão de Execução e de Administração:

1, Departamento Adm inistrativo;

2. Departamento de Finanças e patrimônÍo

3, Departamento de Saúde;

4. Departamento de Educação e Desenvolvimento Social;

5. Departamento de obras e serviços públicos, urbanos, Rurais,Agricultura e Abastecimento;

6. Departamento de saneamento Básico e Meio-Ambiente.

ï:,:;r:: 
Deparramentos subdividem'se em:

II - Setor;

III - Serviços.

Av. Sete de Setåmbro, ns 1733.Centro rSaltlnho/Sp . CEp: 13.440-000
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Fone: (19f 3439-7800 ¡ e-mail: pregab@terra.com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 66.831.959/0001-87

prere*ouunicipar,Tìi;,'tliiåîfl ifå:ilffi:iilTiå"r:,i:l'Jåi:3;.::ïî:j,i:Xi:
colegiados semelhantes, vinculados ao Gabinete do Prefeito, sendo totalmente vedado o
pagamento de qualquer espécie de remuneração ou gratificação pecuniária aos seus
respectivos membros.

Art. 10. os órgãos colegiados serão constitufdos de no mfnimo 03 [três)
membros com atribuições de executar determinados projetos e ativÍdades, através de atoi
do Prefeito Municipal.

Parágrafo unico. cada órgão colegiado deverá elaborar seu regimento
interno, definindo competências de seus componentes, normas e rotinas de ação.

CAPÍTULO TIT

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

sEçAo r

DA COORDENAçÃO DO GOVERNO

Art.ll. A Coordenação do Governo compete:

- Assistir o Prefeito nas suas funções polltico-administrativas, cabendo-
lhe especialmente o assessoramento para contatos com oì demais poderes e autoridades e
para atendimento aos munícipes;

- Cuidar de todo seu expediente interno;

- Representar o Municfpio em todos os tabelionatos, juízos e instâncias;

- Examinar os aspectos jurfdicos dos atos administrativos;

- Elaborar estudos de natureza jurfdico-administrativa;

- Processar inquéritos e sindicâncias;

- Promover a cobrança judicial da dfvida ativa no Municfpio;

- Promover atendimento assistencial emergencial através do Fundo
Social de Solidariedade;

- Assessorar o Prefeito e órgãos da prefeitura em assuntos de natureza
econômica, financeira e administrativa;

- Planejar e executar a polftica de desenvolvimento urbano e exercer o
controle do uso do solo;

- cuidar da coordenação, planejamento e controle dos órgãos da
Prefeitura na execução dos planos e programas de trabalho;

- coordenar o processo de Orçamento-programa e do plano plurianual;

Av. Scte de Sctembro, ns 1731 .Centro rsaldnho/Sp . CEp: 13.440_000
tone {19} 3439-78fl) ¡ e-mail: pregab@terra.corn.br

3

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 C

A
M

A
R

G
O

 D
E

 B
O

R
B

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-C

6B
4-69P

O
-5P

N
J-3N

S
I



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

cN PJr 65.831.959/0001-87

-Avaliar os resultados alcançados pelos órgãos da Prefeitura;

- Promover pesquisas e estatlsticas;

- Prestar assessoria ao Prefeito e órgãos da Prefeitura em tudo que diga
respeito à comunicação e a cerimonial;

- Implantar e coordenar o processamento e a formação de banco de
dados;

- Manter servÍços de alistamento militar no Municfpio;

- Promover e coordenar a proteção dos bens e serviços munÍcipais
através de vigilância preventiva, bem como a defesa contra sinistros, com ações próprÍas ou
mediante convênios;

- Promoções Cívicas;

- Promover e coordenar as atividades de Esporte, cultura e Lazer,
Turismo do município;

- coordenar e dar suporte técnico operacional para funcionamento dos
conselhos municipais;

- Executar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo prefeito
Municipal.

Arf- 12. A Coordenação do Governo é composta das seguintes unidades
administrativas:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Assessoria furfdica;

III - Fundo Social de Solidariedade;

IV - Serviço de Alistamento Militar.

SEçÃO II

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Art.13. O Departamento Administrativo é o órgão encarregado de:

desenvorvimenro o; ri,i:5:ä:Tlå:,ilirefeitura 
condições de funcionamento através do

- Administraçäo de pessoal;

- Realização de Iicitações;

- Elaboração de contratos e atos administrativos;

Av. SGt€ de Setcmbro, n0 1733 .centro .salt¡nho/sp ¡ ccpl 13.¿t4G000
Fone: lfgl !t43$7800. ¡.meil: pregab@te?re.com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 66.831.959/0001-37

municipalidade;

- Expediente;

- Protocolo;

- Arquivo;

- Portarias;

- Zeladoria;

- Copa;

- Serviço de cópias reprográficas;

- Apoio administrativo;

' Superintender as publicações oficiais e outros, de Ínteresse da

- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas peloPrefeito Municipal.

-Proceder todo serviço de Recursos Humanos;

unidades adminisfff;;;rln. 
o Deparramento Adminisrrarivo é composro das seguinres

I - Gabinete do Diretor AdministratÍvo;

II - setor Administrativo, Expediente, protocolo, Arquivo, portaria, RH, eManutenção; e

III - Divisão de Recursos Humanos,

SEçAO III
DO DEPARTAMENTO DE FINANçAS E PATRIMONIO

encarregadoo.o,oå#;ålrl,.L',1åiîil'J:îj:.,iffi ::"å::ï',iffi ,ååtåg;desenvoìvimento de atividades relativas à:

- Assuntos fìnanceiros, fiscais, arrecadação, de lançamento, controle efiscalização de tributos e demais receitas;

- Processamento das despesas;

- contabilização orçamentária, fìnanceira, patrimonial e econômica;

- Recebimento, guarda e movimentação dos varores do Municipio;

5

Av. Sete de SeÞmbre, n! 1?33 .Centro .Salt¡nho/Sp. CEp: 13.440.000
fone: (19| 3439.7800 r e.mall: pre¡ab@terra,com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 66.831.959/0Oo1-Bz

aplÍcação vinculada;
- Administração orçamentária e fìnanceira de convênios e valores de

Prefeito Municipal.

- Administração de material e patrimônio;

- Acompanhar a execução orçamentária;

- Executar outras atribuições e atividades que lhe forem atribuídas pelo

Art. 16. o Departamento de Finanças e patrimônio é composto dasseguintes unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Finanças e patrimônio;

II - Divisão de Contabiìidade;

III - Divisão da Receita; e

IV - Serviço de Almoxarifado, Compras e patrimônio.

sEçÃo rv
DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

desenvorver * uriuilll.rÏir,,årDePartamento 
de saúde é o órgão encarregado de

- Proporcionar assistência médica, hospitalar e odontológica àcomunidade, mediante convênios ou individualmente;

- Administração e manutenção das unidades municipais de saúde;

- Promover a realização de campanhas de vacinação, de combate aendemias e erradicação de moléstias;

' Promover a vigilância sanitária e de controle profÌlático do MunicÍpio;

- Promover o controle e a prevenção das zoonoses;

- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas peloPrefeito Municipal.

administrativasr 
Art' 18' 0 Departamento de Saúde é composto das seguintes unidades

I - Gabinete do Diretor de Saúde; e

II - Unidade Mista de Saúde.

sEç.Â,o v

Av. Sete de Sctembro, ne 1733 .Centfo rsaltlnho/sp . cEp: 13.4¿¡0-ooo
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Fone: (19) 3439-78tX) e e-mail: pregab@terra.com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÄO PAUTO

CNPJ: 66.831.959/0æ1.s7

DO DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO N DESENVOLVIMENTO SOCIAT

órgão encarregad"T' ;.i"3"il:i":fî;T,ï.iåtåï:i:,:;,3,':::L:'.'i:3l:,iffill å,:
como:

- Promover a educação infantil e adulta;

- Promoções cfvicas;

- Elaboração e a distribuição da merenda escolar;

- Fornecimento de material escolar;

-Transporte de alunos nas zonas urbana e rural;

- Administração e a manutenção da rede de ensino;

- Administração e a manutenção de biblioteca pública;

- Promover atividades de assistência social à população carente e
segmentos específicos da população, por si ou através de convênios;

'Promover atividades esportivas, culturais, turfsticas, lazer e recreação,
no municfpio,

- Promover as escolas municipais de formação desportiva;

- Promover a realização de cursos técnicos profissionalizantes por si e ou
convênios;

- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Prefeito Municipal.

- Art, 20. O Departamento de Educação e Desenvolvimento Social é
composto das seguintes unidades adminislrativas:

I - Gabinete do Diretor de Educação e Desenvolvimento social;

II - Divisão de Ensino;

III - setor de Desenvorvimento e Assistência sociar;

IV- Divisão de Esporte, cultura, Lazer,Turismo e Recreação;

sEçÃo vr
A DIVISÂO DE ESPORTES, CULTURA, IAZER, TURISMO E RECREAçAO.

a

Av.
Fone: (f9) 3439.7800. e-malli pregab@terra.com.br

Setê de Set€mbro , nr L??! oCentro ¡S¡hinho/Sl r 6¡p, I3.440-OOO
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E PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO

ESTADO DE SÃO PAUTO
CNPJ: 66.831.959/qÐ1-87

ó r gão e n c a r r e sad " 
fJi 

"1 
l; 

"3f,i 
:: fi # il::ï; åIl'i:X, :iíiliJ i:H å :ïiTffii:,i :

Municlpio como:

- Promoções cívicas;

- Fornecimento de material esportivo para as escolas de formação
desportiva;

- Transporte de atletas para eventos esportivos;

- Administração de praças esportivas e de lazer;

- Promover campeonatos para integração da comunidade, envolvendo
crianças, jovens, adultos e terceira idade;

- Desenvolvimento de programas de preparação da criança, do jovem e

do adulto, voltados ao esporte e ao lazer;

- Acompanhamento de grupos seletivos em competições;

- lncentivo aos grupos de bairros e a terceira idade na prática do
desporto e do lazer;

- Realizar torneiros, campeonatos e jogos que privilegiem a integração
de atletas em competições locais e regionais;

- Fomentar o turismo e as atividades de intercâmbÍo com outras cidades;

- lncentivar os investimentos que possam melhorar a infra-estrutura
turística da cidade e colaborar na agenda de eventos com vistas a atrair turistas;

- Promover atividades esportivas, culturais e de lazer à população
carente e segmentos específicos da população, por si ou através de convênÍos;

- Promover e manter a banda de música municipal;

- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuldas pelo
Prefeito Municipal.

sEçÃo ul
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIçOS PÚBHCOS, URBANOS,

RURAIS, AGRICUTTURA E ABASTECIM ENTO

Ãrt 22, 0 Departamento de Obras e Serviços Públicos, Urbanos, Rurais,
Agricultura e Abastecimento é o órgão encarregado de desenvolver as atividades relativas à:

- Limpeza pública;

- Manutenção e arborização das áreas verdes urbanas e rurais;

Av. S€te de Setemb/o, ne 173¡ .Centro rsalt¡nho/SP . CEP: 13.¿140.000

Fone: {191 3439-7800 r e-mâll: prêgtb@terra.Gom,br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SATTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ: 56,831.959/00O1-Sz

municipais;

- Administração de matadouro;

- Administração de cemitério;

- Sinalização, fìscalização e orientação do tráfego;

- Fiscalização dos servÍços concedidos e autorizados;

- Construção e manutenção por si ou por terceiros, dos próprios

- Manutenção das estradas e caminhos municipais urbanos e rurais;

- Aprovação de novas edifìcações, reformas, ampliações, demolÍções, etc

- Planejamento, unificação e parcelamento do solo;

- Cadastro Técnico;

- Fiscalização das obras particulares;

hidráurica, t o.,.,or,liîît?l,XJå.':,Hiï:ffi;å:ff.ïä#,i"J:läi;1î:i, pinrura,

- Iluminação pública;

- Saneamento básico;

- Manutenção de parques, praças, jardins, hortas e horto;

- Manutenção da frota municipal;

- Fiscalização de aterro sanitário;

hortifrutigran¡eirosj 
Implantação e fiscalizaçâo da distribuição de produtos

- Promoção agrária;

- Executar as atividades e serviços previstos nos projetos técnicos doPlano Municipal de Desenvolvimento Agropecuário;

' Prestar assistência técnica e extensão rural aos produtores rurais doMunicfpio;

posros vorantes o. *lixjiïi?"täiffi;,f;scallzar as feÍras rivres, comboios, mercados,

- Campanhas de popularização das safras;

- Produzir rnudas diversas para utilização nas zonas urbana e rurar;

I
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SATTINHO
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CNPJ: 66.831.959/0001-97

l0

-Produzir alimentos
entidades de apoio à comunidade;

para enriquecimento da merenda escolar e

- coordenar e manter o programa de patrulha agrícola mecanizada;

' Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas peloPrefeito Municipal.

Agricurrura u euu*lå.'"i: å'Jil,åffi:i:,iu,111ïåïî::: :å,T,îl,LHi:y' 
Rurais,

Agricultura 
" 

oo"r,j.ì,r1å,lJl,"te 
do Diretor de obras e serviços púbricos, urbanos, Rurais,

II - Divisão de Obras públicas, particulares e Serviços;

III - ServÍço de Transporte e Frota; e

IV - Divisão de 0bras e ServÍços Rurais, AgrÍcultura e Abastecimento.

sEçÃo uil
DO DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO.AMBIENTE

órgão encarresad" fJ:.3if",ij,t:J'åülji":î.ì:ffi:ï;,"'" Básico e Meio-Ambienre é o

Saneamento básico;

- Sisterna de esgotos;

- captação, tratamento, adução, distribuição e abastecimento de águatratada;

- Programas de proteção ao meio-ambiente;

- Fiscalização dos mananciais;

- Fiscalização do meio ambiente;

- Proteção da fauna e flora locais;

' Fiscalização de poluição ambiental;

'controle dos recebimentos das tarifas de água e esgoto;

'Serviços de manutenção da rede;

por si e ou convên,o;,.Dttunvolver 
a polÍtica ambiental e de recursos hídricos do municfpio,

Av, Scte d€ Setembro, n9
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ: 66.831.959/0001-87

prefeito Municipal. 
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribufdas pelo

Art. 25. o Departamento de saneamento Básico e Meio-Ambiente é
composto pelas seguintes unidades administrativas:

I - Gabinete do Diretor de Saneamento Básico e Meio Ambiente;

II - Divisão de Saneamento BásÍco e Meio Ambiente.

CAPÍTUIO ru

DOS EMPREGOS E SEU PROVIMENTO

Art.26. A investidura, em empregos públicos municipais, do quadro
permanente, só se verificará após o cumprimento do preceito constitucional que a
condiciona à realização de concurso de provas ou de provas e tftulos.

Parágrafo Único. Prescinde de concurso a designação para emprego ern
comissão, declarado nesta Lei, de livre nomeação e exoneração do piefeito røunicipä1, regido
pela CLT.

Art. 27. 0 Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei,
estabelece os Empregos do quadro de pessoal permanente e em comissão de livre nomeação
por parte do executivo, os Grupos, Denominação do Emprego, Padrão, provimento e Nq de
Emprego.

Parágrafo Único. o Anexo IV, que fica fazendo parte integrante desta
Lei, demonstra o quadro progressivo de empregos e saìários do pesioal permanente e em
comissão.

Art" 28, A deficiência física e a limitação sensorial não constituirão
impedimento ao exercfcio de emprego público no Municfpio, salvo quando consideradas
incompatíveis com a natureza das atribuições a serem desempenhadas.

Parágrafo Único. A deficiência fÍsica e a limitação sensorial não servirão
de fundarnento a concessão de aposentadoria, salvo se adquiridas posteriormente ao
ingresso no serviço público, observadas às disposições legais pertinentes,'

CAPíTUIO V

DOS SAIÁRIOS, CARGA HOR^ÁRIA DE TR.ABAIHO E

ATRTBUTçÕEs oos EMPREGOS púBlrcos

fuft.29. A tabela de salários, corn os respectivos padrões e valores, dos
servidores do quadro permanente da Prefeitura do Município de Salùnho é a constante do
Anexo II, que fica fazendo parte integrante desa Lei.

Art. 30. As funções dos servidores da Prefeitura do Municfpio de
Saltinho terão a carga horária de trabalho estabelecida no Anexo lll, que faz parte integrante
desta Lei.

Av, Sete de Setembro, nr tt¡3 .C€ntro ¡Saldnho/Sp r CEpr tt.44O.OOO
Fone: (19) 3a39-7t00 r e-mall: prcßeb@tera,com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO t2

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 55,831.959/0001-87

Art. 31. As atribuições dos empregos públÍcos da prefeitura do
Municfpio de Saltinho estão discriminadas no Anexo V, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 32. o emprego de Médico plantonista, será remunerado por
pìantões correspondentes a 12 (doze) horas de trabalho. O Departamento de Saúde podlrá
subdividir o plantão em 4 (quatro) horas dia, até atingir 12 (doze) horas que corresponde a
um plantã0, em escala elaborada pelo Departamento de Saúde. b núrneio de plantões de
cada plantonista será de acordo com a necessidade do Departamento de Saúde, por ocasião
de pontos facultativos, férias, sábados, domingos, feriados, em dias úteis entre LT:00 até as
07:00 horas e em casos excepcionais de vacâncÍa de vaga do emprego de Médico pronto
Atendimento até a realização de Concurso público.

$ ls. o emprego referido no "caput" deste artigo terá como remunera-
ção por plantão deL2 (doze) horas, o equivalente a 01 (um) salárió do padrão,,A,,,contido
no "Anexo II", "Tabela de Salários", da presente Lei.

S 2s. 0s empregos de Auxiliar e Técnico de Enfermagem plantonista
terão jornada de trabalho em sistema de plantões de 12 (dozeJ horas ininterruptas seguidas
de perfodo de descanso, na forma definida do Anexo lti, desia Lei, sendo remuneraão, na
condição de mensalista, pelo Padrão estabelecido no Anexo I, regido de acordo com a CLT.

S 3e. o Departamento de saúde providenciará a escala dos plantões
mensalmente, informando à Divisão de Recursos Humanos, do Departamento
Administrativo, a quantidade de plantões de cada profissional, para que seja efetuado o seu
devido pagamento.

$ 4s. Havendo necessidade imperiosa o médico concursado para o
regime de trabalho mensal, poderá dar plantão nos dias de folga.

s 5e. No caso do parágrafo anterior, o médico concursado para o regime
de trabalho mensal, que eventualmente vir a dar plantão, será remunerado por plañtão,
conforme padrão A da Tabela de salários, constante no Anexo IL

s 6e a. No caso do emprego de Médico plantonista, 
QU€ em caso

excepcional de vacância e necessidade do Departamento competente, vir exercer a função do
médico com regime de trabalho mensal, será remunerado po. plantão, conforme padrão A,
da Tabela de Salários, constante no Anexo Il.

Art. 33. Além do salário padrão, serão concedidas ao servidor as
seguintes vantagens:

a) Adicionais por tempo de serviço, periculosidade e insalubridade;

b) Gratificações pela prestação de serviços extraordinários, solicitado
pelo Diretor do Departamento por escrito e justificado, com autorização do prefeito
Municipal;

c) Salário-famflia - dentro das normas da previdência social.

$ le. o adicional por tempo de serviço será iguar a 1olo (um por cento)
por ano completo de serviço público prestado ao Município, calculado sobre jeu pãdrao e aó

Av. S€te dc Seæmbro, nr 1733.centro .stlt¡nho/sp . cEp: 13.440_ooo
Fone: (l9f 3439-78{¡0 r e.mail: preg¡b@te¡ra.com.br
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IJ

qual se incorpora para todos os efeitos, no mês subseqüente ao da sua aquisição, observando
em todos os casos a porcentagem máximadeZLo/o (vinte e um por cento).

$ 24. Ao completar 20 (vinteJ anos de efetivo serviço prlblico, prestados
à Prefeitura do Município de Saltinho, o servidor fará jus à percepção da sexta-parte de seu
salário, calculado sobre seu padrão ao qual se incorporará automaticamente e para todos os
efeitos.

S 3o. Os serviços extraordinários e o trabalho prestado no perfodo
noturno, bem como o salário-farnflia, terão o valor e acréscimos estabelecidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

S 4e. O percentual devido por trabalho que envolva periculosidade ou
insalubridade será concedido na forma estabelecida pelos órgãos competentes do Ministério
do Trabalho.

Art. 34. Havendo vacância de emprego, de forma temporária ou
definitiva, e sendo a substituição necessária e de interesse da Administração para o bom
desempenho da máquina administrativa, deverá ser designado substituto para o mesmo,
através de Portaria do Prefeito Municipal.

$ le. Sendo temporária a vacância, exercerá o substituto as funções do
emprego até a reassunção do seu titular, pelo que fará jus à diferença entre seu salário base
e do substitufdo, se houver.

S 24. Sendo a vacância definitiva, exercerá o substituto as funções do
emprego até seu efetivo preenchimento, que deverá dar-se no prazo máximo de 180 (cento e
oitental dias, sendo que, durante o período em que exercer o emprego, o substituto fará jus a
diferença entre seu salário base e do substitufdo, se houver.

Art. 34 a. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de
Educação e Desenvolvimento Social: 01 (uma) vaga de Assistente Técnico de Telecentro,
acrescido 04 (quatro) vagas de Professor e 02 (duas) vagas de Zelador, No Departamento de
Saúde, o acréscimo de 03 (três) vagas de Médico Plantonista e 02 (duas) vagas de Técnico de
Enfermagem.

Art 34 b. O Coordenador de Projetos Sociais terá alteração no padrão de
remuneração esculpido na Tabela de Salários, Anexo II, da presente Lei, passando do padrão
"N" para o padrão "Q".

Finanças,p,,,i,o*::riiåijffi'å3iJ.ï,tü:å"i"äffå[I"tåîJ.:partamentode

Art 34 d. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de
Saúde,02 [duas) vagas de Enfermeira Padrão.

obraseServiçosråiH:ñ:i'å:lÏl"iJ[i,:lii,,::Jlï:låx,'i:"l;,3iÏiilï:;:1:
Porteiro; e¡ o emprego de Mecânico com 01 (uma) vaga.
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l4

Art. 34 f. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de
Saúde: 04 (quatro) vagas de Auxiliar de Enfermagem Plantonista; e,02 (duas) vagas de
Motorista.

Art. 34 g. Fica criado por força da presente Lei, no Departamento de
Saneamento Básico e Meio Ambiente, 02 (duas) vagas de Serviços Gerais.

Art. 34 h. Fica exclufdo por força da presente Lei, no Departamento de
Educação e Desenvolvimento Social: 01 (uma) vaga de Assistente Técnico de Telecentro.

Art. 34 i. Fica criado por força da presente Lei. no Departamento de
Educação e Desenvoìvimento Social: 02 (duas) vagas de Monitor de Alunos; 02 [duas) vagas
de Zelador; 02 [duas) vagas de Serviços Gerais; o emprego de Encarregado de Telecentro e
Laboratório de Informática, com 01 (uma] vaga; o emprego de Monitor de Creche com 04
(quatro) vagas; e, o emprego de Monitor de Informática e de Telecentro com 02 (duas)
vagas.

saúde a carsa h",á,.1,"1":i*ri'.ä:'å:iii1.:Ë::iåJifiåìiËli"lî:1,1,Ïi.ï:xünto 
de

Educação 
" 
n.,*nuiTl;1Ïå¿'.î,'lïljif"ïlïå1:ili:ä"ii,i,ii,l3,l,JË::T:ì:"* 

o'

Art. 34 l. Fica alterado por força da presente Lei, a nomenclatura do
emprego de Fiscal de Postura, Obras e Tributos Municipais para Fiscal de Postura e Obras,
passando do Departamento de Finanças e Patrimônio para o Departamento de Obras e
Serviços Públicos, Urbanos, Rurais, Agricultura e Abastecimento e, ainda, o requisito do
mesmo.

Art. 34 m. Fica alterado por força da presente Lei, os requisitos dos
seguintes empregosì Assessor de Imprensa e Comunicação; Auxiliar de Enfermagem;
AuxÍliar de Enfermagem Plantonista; Coordenador de Programas Especiais de Saúde;
Encarregado de Contratos e Convênios; Chefe de GabÍnete e Diretores de Departamentos.

Art. 34 n. Fica allerado por força da presente Lei, no Departamento de
Saúde o padrão do emprego de Coordenador de Programas Especiais de Saúde,

Art. 34 o. Fica alterada por força da presente Lei, a nomenclatura do
emprego de Atendente (subordinado ao Departamento de Saúde),

Art. 34 p. Ficam transformadas por força da presente Lei, no
Departamento de Educação e Desenvolvimento Social as 54 (cinqüenta e quatro) vagas de
Professor I em vagas de: Professor de Educação Infantil com 22 (vinte e duas) vagas;
Professor de Ensino Fundamental PI com 29 (vinte e noveJ vagas; e, Professor de Ensino
Fundamental Pll com 03 (três) vagas.

Ed ucação u o., 
"nuå,1,",,11å 

i::ïl ::':*:, rut:ffi åäJJï:l¡åi;i i: 3; iil:i ii;:i;
com 3 (três) vagasi Professor de Ensino Fundamental PI com 6 (seis) vagas; Professor de
Ensino Fundamental Pll com 02 (duas) vagas; e, Professor de Educação Especial e
Complementar com 02 (duas) vagas.

Av. Sete de S€tenbro, ne 1733 .Centro .seltlnho/SP. CEP: 13.4rl{)-O0O
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ESTADO DE SÃO PAULO

CNPI: 66.831,959/0001-87

l5

que se rerere ,", åi;l"n l;'.,ï;iiå:xi: iîår,il,l;Ji:i:1ffi'ii:iläii:ïï,'å,i:
Especial e Complementar,

ArL 34 s, Fica criado por força da presente Lei: no Departamento de
Educação e Desenvolvimento Social o emprego de Psicólogo, composto por 01 [uma) vaga;
no Departamento de Saride 01 (uma) vaga de Fisioterapeuta e 0L (uma) de Enfermeira-
Padrão; no Departamento Administrativo o emprego de Coordenador de Licitações,
composto por 01 (uma) vaga; no Departamento de Finanças e Patrimônio o emprego de
Coordenador de Finanças, composto por 01 (uma) vaga; e, na Coordenação de Coverno os
empregos de Coordenador de Imprensa e Comunicação e Coordenador furídico, ambos
compostos por 01 [uma] vaga. (AC)

Art. 34 t. Fica retificado por força da presente Lei, o Anexo V desta lei, no
que se refere aos requisitos dos empregos de Professor de Educação Infantil, Professor de
Ensino Fundamental - PI, Professor de Ensino Fundamental - PII e Professor de Educação
Especial e Complementar, (AC)

servi ços no mi ni str*i,i; ii T;,iillrälîî,:,ff :::'fi¿it" 
d o e m p re go de coo rdenado r de

CAPÍTULO VI

DAS DTSPOSTçÕES GERATS

prefeirura, do quar åi;,r1i; 
o Prefeito baixará por Decreto o Regimento Interno da

administrativa da,l;,tjlfäåtilffi5,ïfiï:,,ffirunidades 
que compõem a estrutura

II - Atribuições e transferência de Departamento e setor se necessário,
dos servidores investidos nas funções;

III - Normas gerais de trabalho; e

IV - Outras disposições que se fizerem necessárias para o perfeito
cumprimento das atribuições e competências da Administração Municipal.

Art. 36. 0s servidores públicos do quadro permanente e em comissão,
da Prefeitura do Municfpio de Saltinho, ficam enquadrados no regime jurídico da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 37, As atribuições constantes dos Departamentos que compõem a
estrutura básica da Administração, para sua efetiva execução, ficam subordinadas à
existência de infra-estrutura material e humana compatlvel, além de legislação pertinente.

Art. 38. As despesas com a execução da presente Lei, serão atendidas
por dotações do Elemento de Despesa 319000 - Pessoal Civil do Orçamento-Programa do
Município de Saltinho.

Av. Sêtc de S€tÊmbro, ne 1733 .Centro.Saltlnho/sP o CEP: 13.440-000
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Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

de .utubro a* z.oolfr' 
40' Ficam revogadas as dÍsposições da Lei Municipal Nq: 253, de 30

Prefeitura Municipalde Saltinho,3l de outubro de 2013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

PublÍcado no Diário Oficial do Município de PiracÍcaba e no mural do
Departamento AdminÍstrativo da Prefeitura do Município de Saìtinho.

ANGELO CESAR ANGEIEII
- Diretor Adminístratívo -

Av. s€te d€ Setembro, ne 1733 .Centro ¡Saltlnho/SP ¡ CEP: 13.¿t4O400
Foner (19) 3439.7E00 . e-ma¡l: pr€gab@terra.com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPI: 66.831.959/0001-87

ANEXO I

EMPREGOS, PROVTMENTO, PADROES E cRUpOS DO QUADRO DE PESSOAL
PERMANENTE E EM COMISSÃO

t7

01Comissionadoa
Assessor de Gabinete
de Dlretor de
Finanças

. GABINETE DO

DIRETOR DE
FINANçAS E
PATRIMÖNIO

DEPARTAMENTO
DE FINANçAS E
PATilMÔNIO

01ComissionadoRDiretor

01ConcursadoFEscriturário

. DIVISÃO DE
RECURSOS
HUMANOS

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

01ConcursadoN
Chefe de Divisão de
Recursos Humanos

o2ConcursadoBAtendente

ConcursadoAZelador

01ConcursadocCopeira

01ConcursadoDPorteiro

- SETOR
ADMINISTR.A,T¡VO
DE EXPEDIENTE,
PROTOCOLO,
ARQUIVO,
PORTARIA,
RECURSOS

HUMANOS,
MANUTENCÄO.

02ConcursadoFEscriturário

01ConcursadoMChefe de Setor

01ComissionadoL

Coordenador de
Serviços
Administrativo

- GABINETB DO
DIRETOR
ADMINISTRATIVO

01 (ACJ
Comissionado

(AC)Q (AC]
Coordenador de
Licitaçöes (AC)

01Comissionadoa
Assessor
Administrativo

01ComissionadoRDiretor

01ConcursadoFEscriturário
- FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

cooRDENAçÃO pO
GOVERNO

01(AC)
Comissionado

IAC]
Q (AC)

Coordenador furfdico
(Ac)

- ASSESSORIA

,URÍDIcA

01ComÍssionadoRAssessor Jurfdico

01ComissÍonadoISecretário Executivo

. GABINETE DO
PREFEITO

01ComissionadoL

Assessor de
Imprensa e
Comunicação

01 (AC)
Comissionado

iAc)
Q (AC)

Coordenador de
Imprensa e

Comunicação (AC)

01ComissionadoaAssessor de Gabinete

01ComissionadoRChefe de Gabinete

Ng DE
EMPREGO

PROVIMENTOPADRÃ,O
DENOMTNAçÃO DO

EMPREGO
GRUPO

Av. Sete de Set€rnbrq nr 17t3 .Cêntro esaltinho/Sp r CEpr 13,440-000
Foner (l9l 3439.7800 t e-me¡l: pregab@t€rtr.com.br
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PREFE¡TURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

cNPJ: 66.831.959/0001-87

Assessor Financeiro a Comissionado 01

- UNIDADE MISTA
DE SAÚDE

l8

*L *08 (NR)*Concursado
*Auxiliar de
Enfermagem
Plantonlsta

L
Auxiliar de
Enfermagem

04Concursado

ConcursadoNTécnico em Raio-X o2

*Concursado*N
*Técnico em
Enfermagem

*06 (NR)

** 01**Concursado**P (NR)**Farmacêudco

*02 (NR)*Concursado*o*Psicólogo
0s (NR)ConcursadoPEnfermeira Padrão

03 [NR)ConcursadoPFisioterapeuta

04ConcursadoPCirurgião Dentista

Agente Sanitário 03ConcursadoG

A
Agente Comunitário
de Saúde

DZConcursado

01ConcursadooAssistente Social

10ConcursadoAMédico Plantonista

*Médlco Pronto
Atendlmento

¡'15 (NR)*Concursado*R

01ConcursadoFEscriturário

DEPARTAMENTO
DE SAÚDE

01ComissionadoRDiretor- GABINETE DO
DIRETOR DE SAÚDE

ConcursadoFEscriturário- ARQUTVO MORTO 01

01.ConcursadoL

Encarregado de
Almoxarifado,
Cornpras e

Patrimônio

- sERVrço DE
ALMO)(ARIFADO,

01ConcursadoFEscriturário

01Concursado,Fiscal de Tributos

01ConcursadoN
Encarregado de
Receita e Fiscalização

01ConcursadoNChefe de Divisão

- DIVISÃO DE
RECEITA

01ConcursadoFEscriturário

02Concursado
Operador de
Microcomputador

01ConcursadoN
Técnico em
Contabilidade

01ConcursadoMTesoureiro

- D¡VISÂO DE

CONTABILIDADE

01,ConcursadoNChefe de Divisão

01ComissionadoP

Encarregado de

Contratos e
Convênios

01 (Ac)Comissionado
(AC)Q (AC]Coordenador de

Finanças (AC)

Av, Sete de Setembro, nÊ 17¡3 .CGntro .Saltinho/SP o CEP¡ 13,440{lX}
Fone: (191 3¿¡39-7E@ o e-mâlh DreBab@tena.com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

cNPJ: 66.831.959/000r-87

l9

Técnico de
Enfermagem
Plantonista

N Concursado 07

10ConcursadoAZelador

01ConcursadoBAtendente

ü12 (NR)*Concursado{'E*Merendeira
02ConcursadoFEscriturário

o2ConcursadoIMotorfsta

02ConcursadoH

Monitor de
Informática e de
Telecentro

04ConcursadoHMonitor de Creche

07ConcursadoHMonitor de Alunos

02ConcursadoISecretário de Escola

01ComissionadoL
Encarregado de
Manutençäo

01ComissionadoL

Encarregado de
Telecentro e
Laboratório de
Informática

02ConcursadoHora/aula
Professor de
Educação Especial e

Complementar

05ConcursadoHora/aula
Professor de Ensino
Fundamental PII

35ConcursadoHora/aula
Professor de Ensino
Fundamental PI

z5ConcursadoHora/aula
Professor de
Educação Infantil

01ConcursadoDNutricionista

01ConcursadoNChefe de Divisão

- DIVISÂO DE
ENSINO

0LComissionado0
Assessor de Gabinete
de Diretor

01ComissionadoRDiretor
. GABINETE DO
DIRETOR DE
EDUCAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

DEPARTAMENTO
Dß EDUCAçÃO E

DESENVOLVIMENTO
soctAL

û

01Comissionadoa
Coordenador de
Programas Especiais
de Saúde

01ConcursadoDPorteiro

01ConcursadooFonoaudiólogo

06ConcursadoAZelador

*09 (NR)*Concursado'tB*Atendente
01ConcursadoFEscriturárlo

01ConcursadoI
Técnico em Higiene
Dentária

02.ConcursadoFAuxiliar Dentista

t?ConcursadoIMotorista

Av. Sete de Setembro, ne 1733 ¡Centro .S¡lt¡nho/sp ¡ cEp: 13.440-000
Fone: (19) 3439-78fX) ¡ e-mail: pregab@terra.com.br
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PREFE¡TURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ: 66.831.959/0001-87

Serviços Gerais A Concursado

20

02

01ConcursadoNChefe de Divisão- DIVISÄO DE OBRAS

01CornissionadoL
Encarregado de
Transporte e Frota

- SERV|çOS DE
TRANSPORTE E
FROTA

0LConcursadoDPorteiro

01ConcursadoIMecânico

02ConcursadoFAuxiliar de 0flcio

02ConcursadoFEscriturário

1"9ConcursadoAServiços Gerais

G 03ConcursadoPedreiro II

04Concursado¡Motorista

05ConcursadoI
Operador de
Máquinas

01ConcursadoBJardineiro

01ConcursadoI

Agente Técnico de
Cadastro e

Escrituração

01ConcursadoIPedreÍro I

01ConcursadoNChefe de DÍvisão

- DIVISAO DE OBRAS
PIJBLICAS,
PARTICULARES E

sERVrç0s

01ConcursadoBAtendente

01.ComissionadoL
Encarregado de
Serviços Públicos

01ConcursadoN
Fiscal de Posturas e

0bras

01Comissionadoa
Coordenador de
Serviços Urbanos

01Comissionado
Coordenador de
Serviços Rurais a- GABINETE DO

DIRETOR DE OBRAS
E SERVrÇOS

PUBLICOS,
URBANOS, RURA¡S,
AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO

DEPARTAMENTO
DEOBRAS E

sERVrçOS
PÚBLIcos,

URBANOS, RURAIS,
AGRICULTUR,A E

ABASTECIMENTO

01ComissionadoRDiretor

03ComissionadoN
Coordenador Técnico
Desportivo

01ComissionadoN
Coordenador de
Bandas, Eventos e

Projetos Musicais

01Comissionadoa
Assessor de Esporte,
Cultura eLazet

- DIVISAO DE
ESPORTE, CULTURA,
LAZER" TURISMO E

RECREAçÃo

0LConcursadoBAtendente

a
Coordenador de

Projetos Sociais
01Comissionado

Concursado (AC)o (Ac)Psicólogo (AC) 01(Ac)

0Assistente Social

- SETOR DE

DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA

SOCIAL

0zConcursado

Av. Sete de Setembro, n0 1733 .Crntro tsaltlnho/SP . CEP: 13.¿l¡lO-00O

Fone: (19f 34397600 . e-mall: pretab@terra.com. br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJr 56.831.9s9l0001-87

2t

01

* 
[Redação dada pela Lei ne 566. de 16.12.2014)

** 
[Redação dada pela-Lei ne 572, de 04.02.2015)

Obs: 1. Os empregos de Médico Pediatra, Médico Ginecologista, Médico Cardiologista e Médico Clinico Geral, terá sua
nomenclatura alterada para "Médico Pronto Atendimento".

2. O emprego de médico Psiqu¡atra Plantonista, terá sua nomenclatura alterada para "MÉDICO PLANTONISTA".

3. Para efeito de desconto do beneficio da cesta básica para os empregos de Professor de Educação lnfantil,
Professor de Ensino Fundarnental PI, Professor de Ensino Fundamental Pll, Professor de Educação Especial e
Complementar, Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino e Médico Plantonista, o valor a ser
ressarcido pelo servidor será calculado com base no yalor bruto da remuneração mensal.

Prefeitura MunÍcipal de Saltinho, 31 de outubro de 2013

CLAUDEM IR FRANCISCO TORINA
- Preleíto ilúunicipal -

E SERV|çOS RURATS,

AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO

Engenheiro
Agrônomo a Concursado

07ConcursadoAServiços Gerais

02ConcursadocAuxiliar de
Encanador

FEncanador 02Concursado

t2ConcursadoGOperador de Bombas

HEncanador Leiturista ozConcursado

02ConcursadoNTécnico em Qufmica

NChefe de Divisão

. DIVISÃO DE

SANEAMENTO
BÁSlco E MEIO-
AMBIENTE

01Concursado

RDiretor

. GABINETE DO
DIRETOR DE
SANEAMENTO
BÁsrco E MEro-
AMBIENTE

DEPARTAMENTO
DE SANEAMENTO
BÁslco E MEIo.

AMBIENTE

01Comissionado

05ConcursadoAServiços Gerais

01ConcursadoAZelador

03ConcursadoITratorista

Av, S€te de S€tembro, nl 1733 .Cen$o .Saltinho/SP . CEP: 13.4/¡0-000
Fone: (19) 3439-7800. e-mail: pegab@tefra.com.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ ; 65.831.959/0001-87

))

ANEXO IT

TABETA DE SALÁRIOS

[Redação dada pela Lei nq 575. de 27.03.2915)

R$ 14,64Hora / Aula

* R$ 5.090,86*R
R$ 3,663,83a

P(fi2.722,44P

R$ 2.452,69o
Rg 2.287,56N

R$ 2.122,35M

R52.Q12,24t
R$ L829,98I

R$ 1.516,76I

RS 1.461,71H

R$ 1.434,24G

R$ 1.395,63F

R$ 1.368,20E

R$ 1.296,67D

R$ 1.292,14c

R$ 1.255,39B

R$ L179,95A

VATOR EM REAIPADRÃO

+ (Alterado pela Lei nq 578. de 1i..06.2015)

Nota Técnica:
'A hora/aula será calculada da mesma forma da hora/relógio, ou seja, 01 (uma) hora aula corresponderâa60
(sessenta) minutos;

- Recomposição salarial de 7,L40/o.

Prefeitura Municipal de Saltinho, 31 de outubro de 2013

CLAU DEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Av. Sete dê Setembro, nQ 1733 .Cent.o oSaldnho/Sp o CEp: 13.¿14û.(x)O
Foner (19) 3439-7800 . !.rn¡ll: pregab@terrr,com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAUTO

CNPJ; 56.831.959^n01-87

11

ANEXO III

CARGA HORÁRIA DE TRABALHO SEMANAL DO PESSOAT DO QUADRO PERMANENTE

A) rsENToS DE CoNTROLE DE FREQÜÊr,rClA:

- Chefe de GabÍnete e Diretores de Departarnento;
- Demais ocupantes de empregos comissionados, somente com autorização do Prefeito
Municipal;
-

. (Revogado pçla Lei na 566, de
76.L2.781,4)

B) HORARIO ESPECIAL:

- Obrigatório à marcação de ponto, (Alterado pela Lei nq 566, de 16,12.2014)

01. - Jornada de 20 (vinte) horas semanais:

- Cirurgião-Dentista;
- Fisioterapeuta;
- Fonoaudiólogo;
- I4édiee;
- Médico Pronto Atendimento; (Redação dæla pelaLei ns.F66, de L6.1.2.2014)
- Nutricionista;
- Psicólogo;
- Técnico em Raio-X.

02 - Jornada de 30 (trinta) horas semanais:

- Assistente Social.

c) HoR^ÁRrO PLENO EM 02 tDOrS) TURNOS:

01 - fornada de 40 fquarenta) horas semanais:
Ocupantes dos demais empregos.

'Obrigatório à marcação de ponto. (Alterado pela Lei nq 566. de j.6. j.2.2014)

D) HORARIO SUIEITO A PLANTÕES:

' 0brigatório à marcação de ponto. (Alterado pela Lei ne 566. de 16.12.2014)

01 - fornada de 40 (quarenta] horas semanais, porém sujeitos a sistema de escala de
revezamento(12x36;8xZe6x2)ouconformeanecessidadedaAdministraçãoeplantões
em fìnais de semana, feriados e pontos facultativos, com folgas em escala diferenciada:

- Atendente;

Av. Sete dê Setembro, nr 1æ3 .centro .seltlnho/sp ¡ cËp: 13.4¿t{t-0üt
Fon€: (19) 3439-ZEoO . s-mall: pregab@terra.com.br
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24

- Auxiliar de Dentista;
- Técnico em Higiene Dentária;
- Auxiliar de Enfermagem;
- Técnico em Enfermagem;
- Encanador;
- Enfermeira Padrão;
'Motorista;
- Serviços Gerais;
- Operador de Bombas;
- Zelador.

E) PLANTOES ININTERRUPTOS EVENTUAIS, CONFORME ESCALA:

01- fornadas ininterruptas de 12 (doze) horas diárias, eventuais, conforme escala elaborada
pela Direção da Unidade Mista de Saúde:

- Médico Plantonista,

02 - fornadas ininterruptas de 12 (doze) horas diárÍas de trabalho seguidas de 36 (trinta e
seis) horas de descanso conforme a escala elaborada pela Direção da Unidade Mista de
Saúde:

- Auxiliar de Enfermagem Plantonista;
- Técnico de Enfermagem Plantonista.

F) CARGA HORÁRIA DOS SEGUINTES EMPREGOS DE PROFESSOR:

- Professor de Educação Infantil: carga horária mensalde 125 (cento e vinte e cinco) horas;
- Professor de Ensino Fundamental PI: carga horária mensal de L50 (cento e cinqüenta
horas);
- Professor de EnsÍno Fundamental PII: carga horária mensal de 150 (cento e cinqüenta
horas);
- Professor de Educação Especial e Complementar: carga horária mensal de 150 (cento e
cinqüenta horas).

Prefeitura Municipal de Saltinho, 31de outubro de 20L3.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Av.setê d.sêternbro, n¡ 1733 .Centro .Saltlnho/SP. CEP: 13,4a0-(Ð0
Fone: (19) 3439-7t00. e-mall: pregab@terra.com.br
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EMPREGOSSATÁRIO R$PADRÃO

Agente Técnico de Cadastro e Escrituração
Fiscal de Tributos;
Mecânico;
Pedreiro I;
Secretário de Escola;
Secretário Executivo,

1..6t6,71l

Motorista;
Operador de Máquinas;
Operador de Microcomputador;
Técnico em Higiene Dentária;
Tratorista.

7.340,73I

Encanador Leiturista;
Monitor de Alunos;
Monitor de Creche;
Monitor de lnformática e de Telecentro.

1.292,07H

Agente Sanitário;
Operador de Bombas;
Pedreiro II.

t.267,79tt

Auxiliar de Dentista;
Auxiliar de Ofício;
Encanador;
Escriturário,

L,233,67F

Merendeira,L.209,+7E

Nutricionista;
Porteiro,

L.t46,!gD

Auxiliar de Encanador;
Copeira.

\.142,9rC

Atendente;
fardineiro.

1.109,77B

Agente Comunitário de Saúde;
Médico Plantonista [por plantão de 12 horas);
Serviços Gerais;
Zelador.

1.043,02A

EMPREGOSSAI.ÁRIO R$PADRÃO

Av. Sete de Sctembro, nr 1733 ¡Centro .Saltinho/Sp I CEpt 13.440-000
Fone: (f9) 3439-7800 ¡ e-mailr prcaab@tcrra,com,br
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EMPREGOSSALÁRIO R$PADRÃO

Assessor de GabÍnete;
Assessor de Gabinete do Diretor de Educação;
Assessor de Gabinete do Diretor de Finanças;
Assessor Esporte, Cultura eLazeri
Assessor Admi n istrativo;
Assessor Financeiro;
Coordenador de lmprensa e Comunicação; (AC)
Coordenador de Finanças; (AC)
Coordenador de Licitações; (AC)
Coordenador furfdico; (AC)
Coordenador de Programas EspecÍais de Saúde;
Coordenador de Projetos Sociais;
Coordenador de Serviços Rurais;
Coordenador de Serviços Urbanos;
Engenheiro Agrônomo,

3,238,63a

Cirurgião Dentista;
Encarregado de Contratos e Convênios;
Enfermeira Padrão;
Fisioterapeuta.

2.406,49P

Assistente Social;
Fonoaudiólogo;
Psicólogo;
Farmacêutico,

2.768,040

Chefe de DivÍsão;
Coordenador de Bandas, Eventos e Projetos Musicais;
Encarregado de Receita e Fiscalização;
Técnico em Contabilidade;
Técnico em Enfermagem;
Técnico em Enfermagem Plantonista;
Técnico em Quimica;
Técnico em Raio-X;
Coordenador Técnico Desportivo;
Fiscal de Posturas e Obras.

2.022,02N

Chefe de Setor;
Tesoureiro.

L,876,04M

Assessor de Imprensa e Comunicação;
Auxiliar de Enfermagem;
Auxiliar de Enfermagem Plantonista;
Coordenador de Serviços Administrativos;
Encarregado de Almoxarifado, Compras e Patrimônio;
Encarregado de Manutenção;
Encarregado de Serviços Prlblicos;
Encarregado de Telecentro e Laboratório de Informática;
Encarregado de Transporte e Frota.

L.778,7?L

Av. Sete de Setcmbro, ns 1733 .CGntfo .s¡lt¡nho/sP . CEP: 13.440-qÐ
Fonc: (191 3439-7800 . e-mall : pregab@terra,com,br
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(Redação dada pela Lei ns 566. de 16.12.2014)

Prefeitura Municipal de Saltinho, 31de outubro de 2013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Munícipal -

*

Professor de Educação Infantil;
Professor de Ensino Fundamental PI;
Professor de Ensino Fundamental PII;
Professor de Educacão Especial e Complementar.

1,2,93Hora/aula

Assessor Jurfdico;
Chefe de Gabinete;
D iretor Administrativo;
Diretor de Educação e Desenvolvimento Social;
Diretor de Finanças e Patrimônio;
Diretor de Obras e Serviços Públicos, Urbanos,
Agriculturae Abastecimento;
Diretor de Saneamento Básico e Meio-Ambiente;
Diretor de Saúde;
MéCiee.
*Médico Pronto Atendimento.

Rurais,

4.500,05R

Av. S€t€ de Set€mbro, n¡ 1733 .Centro .Ssltlnho/SP r CEp: 13.¿t40{00
Fone: (19) il4l9-7800. e.mall: pregab@terra.com,br
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ANEXO V

DESCRTçÕES TNERENTES AOS EMPREGOS PúBIICOS

ATRTBUTçOES

- Efetuar visitas a residências e estabelecimentos,localizados na zona urbana e
rural, de caráter informativo e preventivo da área de saúde;

- Coletar informações para levantamento de dados para pesquisas e
estatísticas da área de saride;

' Promover a distribuição de material impresso, bem como a fixação de
cartazes informativos, na forma e nos locais determinados pelos superiores;

- Participar de cursos, seminários, etc., que se fizerem necessários para o
exercício da função, bem como para manter-se atualizado em tudo que se refira a vigìlância
sanitária;

- Participar de outros trabalhos e ações do Departamento de Saúde, nos
Setores de Vigilância SanÍt¡iria, Vigilância Epiderniológica, aisim como campanhas de
vacinação e programa de saúde públÍca;

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato.

iúd€r

-+regfämas€spe€iais;

em¡a¡e+ate+ies++iei+is;

pri{¡ad€si

-Ædü€+çae€afütáFiai
Palestras¡ Pré visterias¡ respestas a effeie+e selieitaçãe de érgães públiees e

Av, Sct€ de Setembro, n¡ 1733 oC.entro .Saltinho,/Sp r Ctp: 1I.44fÞ0O0
Fone : (f 9f :t439-7800 . e-mell i prega b@terr¿, com, br

Curso nível fundamental
completo

40 horas
semanais

r(A'IConcursadoAgente Comunitário
de Sarlde

REQUISITOSTORNADAPADRÂOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nível médio
completo

40 horas
semanais

f 
G,,ConcursadoAgente Sanit¿irio

STTOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO
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Curso de nÍvel superior ou
médio completo

,,Q"ComissãoAssessor de Esporte,
Cultura e Lazer

REQUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

- Superintender, planejar, organizar e supervisionar atividades esportivas e
culturais, bem como a utilização dos recursos humanos, materiais e outros;

' Estabelecer princfpios, normas e funções para assegurar a correta aplicação
produtiva e eficiência das práticas esportivas, eventos culturais;

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determÍnadas pelo superior
Ímediato.

- Assessorar o Prefeito Municipal em questões políticas, administrativas e
técnicas do Município;

- Receber, estudar e propor soluções em expedientes e processos
encaminhados ao Prefeito pelas demais unidades, propondo soluções para os mesmos;

' Organizar as reuniões solicitadas pelo Prefeito, providãnciando sua pauta e a
convocação dos participantes;

- Manter arquivo reservado de documentos de interesse do prefeito;
'Assessorar o Prefeito ern questões técnicas e administrativas que lhe forem

submetidas, como Iicitações, sindicâncias e outros atos administrativos;
- Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento político da Administração,

realizando articulação com a Câmara Municipal e mantándo contatos com outras entidades
públicas ou privadas para obter ações e/ou informações de interesse do governo municipal,
e;

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato.

- Assessorar o Diretor de Finanças e Patrimônio e o Prefeito Municipal nas
questões relacionadas ao orçamento, tributos, taxas, impostos e finanças, decodificando
informações de modo a permitÍr perfeito acompanha.nento e avaliação dos resultados da
área;

- Intermediar o relacionamento entre a Administração e os órgãos técnicos em
atividades que envolvam planejamento e orçamentação;

- Assessorar os órgãos técnicos em assuntos ligados a contabilidade, prestação
de contas e orçamento, mantendo-se atualizado através= da participação em cursos e
seminários;

- Manter atualizado o cadaslro de contribuintes, organizado por modalidade
de tributo;

Av, Sete de setembro, ñe 1733 .cêntÌo .selünho/sp r cEp: 13.440_0fi!
rone: I 191 3439-7EOO . e-ma¡l: p¡et¡b@tera,com,br

Curso de nfvel superior ou
médio comDleto

"Q"ComissãoAssessor de
Gabinete

TOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Curso superior ou
técnico em

Contabilidade

"Q"ComissãoAssessor de Gabinete
do Diretor de

Finanças

REQUISITOSI0RNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO
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Þ

- Cuidar do lançamento dos tributos devidos, providenciando a entrega dos
avÍsos/recÍbos aos contribuintes, em tempo hábil;

- Efetuar a baixa dos tributos pagos, inscrevendo os débitos não quitados no
prazo regular em Dfvida Ativa;

- Manter atualizado o cadastro da Dívida Ativa, providenciando sua
cobrança amigável;

- Encaminhar os débitos inscritos em Dfvida Ativa não pagos mediante
cobrança amigável à Procuradoria f urfdica, para cobrança judicial;

- Zelar pelo cumprimento do Código Tributário do MunicfpÍo;
- Elaboração anualdo projeto de lei da Planta Genérica de Valores;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior

Ímediato

- Assessorar o Diretor de Educação e Desenvolvimento Social e o Prefeito
Municipal nas questões relacionadas a educação e desenvolvimento social, decodificando
informações de modo a permitir perfeito acompanhamento e avaliação dos resultados da
área;

- Intermediar o relacionarnento entre a Administração e os órgãos técnicos em
atividades que envolvam planejamento e ensino;

- Assessorar os órgãos técnicos em assuntos ligados ao ensino, planejamento
educacional e desenvolvimento social, mantendo-se atualizado através da participação em
cursos e seminários;

- Aquisição, controle e distribuição da merenda escolar;
- Planejamento do transporte escoìar;
- Aquisição de móveis, utensílios e materiais escolares;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior

imediato.

- Assessorar o Diretor de Finanças e Patrimônio e o Prefeito Municipal nas
questöes relacionadas ao orçamento e fìnanças, decodificando informações de modo a
permitir perfeito acompanhamento e avaliação dos resultados da área;

- Intermediar o relacionarnento entre a Administração e os órgãos técnicos em
atividades que envolvam planejamento e orçamentação;

- Assessorar os órgãos técnicos em assuntos ligados a contabilidade, prestação
de contas e orçamento, mantendo-se atualizado através da participação em cursos e
semÍnários;

Av, Sâte de Setembro, nc 1733 .cêntfo os¡lflnho/SP . CEP: 13.440-000
Fone: (19) !ì439-78flo o e.mall: pregâb@terr¡.com.br

Curso supeúor ou
médio completo

"Q"ComissãoAssessor de Gabinete do
Diretor de Educacão

REOUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Curso superÍor ou
médio completo

t'Q"ComissäoAssessor Financeiro
REOUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO
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IF

' Acompanhar o andamento dos processos de prestação de contas e
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado, mantendo a Administiação ínformada sobre o
assunto; e;

' Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato.

Assessorar e representar iuridicamente a Administração pública Municipal,
em iuÍzo ou fora dele, nas ações em que esta for autora ou interessada, para assegurar os
direitos pertinentes ou defender seus interesses;

- Estudar e examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu
conteúdo com base nos códigos, leis e jurisprudéncias, para emitir pareceres fundamentados
na legislação vigente;

- Prestar assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza
iurídica, elaborando e/ou emitindo pareceres nos processos administrativos como licitação,
contratos, distratos, convênios, consórcios, .oniurros priblicos e questões trabalhistas
Iigados à administração de recursos humanos, visando assegurar o cumprimento das leis e
regulamentos;

- Promover cobrança judicial da dÍvida ativa e de qualquer outro crédito doMunicípio, visando o cumprimento de normas quanto a prazo légais para liquidação dos
mesmos;

- Responsabilizar'se pela correta documentação dos imóveis pertencentes àAdministração Pública Municipal;
' Examinar previamente o texto de projetos de leis encaminhados à CâmaraMunicipal, bem como as emendas por ela proposias,'verificando sua conformidade com alegislação vigente;

i.-^ri^¿^ 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior

rmeqlato,

- Coo¡denar, planejar, redigi¡ interpretar e divulgar os resultados dostrabalhos e atos administrativos da prefe-itura tutunicipat e de inieresse da comunidade,
organizando-os em publicação informativa;

- Acompanhar e coletar as notícias veiculadas sobre e/ou de interesse daPrefeitura Municipal, organizando-as em formato de cripping;
- Redigir as notÍcias referentes a trabalhoì e atos administrativos da prefeitura

Municipal e encamÍnhá-las, em forma de releases, a imp."nra escrita, falada e televisionada;

Av. Sete de setembro, ne 1733 rcentro .saltinho/sp. cEp: 13.440_000

de nfvel superior em Direito
e estar regularmente inscrito na
Ordem dos Advosados do Brasil

Curso
.,R"ComissãoAssessor

f urfdico

ISITOSIORNADAPADRAOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nível superior
em fornalismo ou

Publicidade e

40 horas
semanais

..L).ComissãoAssessor de
Imprensa e

Comunicação

UISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Fone: (19) 3439-7600 r e.mall: pregab@terra.com.br
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- Auxiliar na redação dos pronunclamentos e discursos de autoridades do

poder Executivo;

- Responder pela divulgação do materialjornalfstico da Prefeitura Municipal;
- Criação de folders, folhetos, comunicados e publicações diversas referentes

aos trabalhos do poder Executivo;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior

imediato.

- Organizar a participação dos indivfduos em grupo, juntamente com outros
profissionais, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas,
recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento
Índividual;

- Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e

outros, através da análise dos recursos e das carências sócio econômica dos indivíduos e da

comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento;
- Ações de caráter emergencial;
- Atividade voltada à agilização de internamento, exames, consultas,

tratamento, obtenção de transporte, medicamentos, órtese, prótese e complementação
alimentar;

- Educação e informação em saúde;
- Planejamento e assessoria em saúde;
- Mobilização de comunidade;
- Operacionalização das atividades através de levantamento de dados para

caracterização, identifìcação das condições sócio econômico e sanitário dos usuários, para

critérios de fornecimento de medicamentos, exames e outros;
- Interpretação de norma e rotina, procedimentos de natureza educativa, como

orientação e encaminhamentos;
- Agenciamento de medida e iniciativa de caráter emergencial;
- Acompanhar casos especiais com problemas de saúde, reìacionamento

familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo os encaminhamentos aos órgãos

competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos;
- Participar de campanhas de vacinação e prevenção realizadas pelo

Departamento;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato,

Curso de nfvel superior
na área

30 horas
semanais

"o"ConcursadoAssistente Social
REQUISITOSIORNADAPADRAOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nível
fundamental

completo

40 horas
semanais

rtBDConcursadoAtendente
(subordinado ao
Departamento de

Saúdeì

REQUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Ay. Sete de setcmbro, nr 1733 .Centfo .Salt¡nho/sP. cEP: 13.¡t40-000

tone: (19) 3439-7800 . e-mall : pregab@terra.com.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO 47

ESTADO DE SÃO PAUIO
CNPJ; 56.831,959/0001-87

- Estudar o programa de produção, interpretando projetos, desenhos,
especificações, ordens e outros documentos, para avaliar as necessidades-de mão-de-obra,
materiais, ferramentas, equipamentos e prazos para execução;

- Distribuir, orientar e coordenar as tarefas individuaÍs ou em grupos na zona
urbana, assegurando o processo de execução dentro de prazos e normas estabilecidas;

- Requisitar os materiais, ferramentas, equipamentos e demais elementos de
trabalho, encaminñando os pedidos à unidade de obräs da Prefeitura, para assegurar os
recursos necessários à produção;

- Supervisionar os trabalhos a serem executados na zona urbana, dando
instruções, procurando adaptar os trabalhadores aos métodos de trabalho e dando-lhes.
quando necessário, um treinamento em serviço, para tornar esses métodos perfeitamente
assimilados pelos executores;

' Explicar aos trabalhadores as normas de segurança, higiene ou de outra
natureza, efetuando reuniões, ministrando eventuais treinamentos ou eäpregando outros
meios de informação, para assegurar o cumprÍmento dos regulamentos e as condições de
segurança e incentivo ao trabalho;

- Providenciar a limpeza, conserto, manutenção e substituição de ferramentas
e equipamentos, distribuindo aos setores responsáveis os diversos anaurior, para assegurar
a normalidade do trabalho e o pleno rendimento de sua unidade;

- Executar serviços de eletricidade nos próprios públicos;
' Elaborar relatórios periódicos, indicando os trabalhos executados ou em

execução, resultados de inspeção, ocorrências e assuntos de interesse, para informar os
superiores ou para outros fins;

- Coordenar os serviços a serem executados na zona urbana do MunicípÍo,
vistoriando e realizando a manutenção das vias priblicas;

Executar outras tarefas correlatas, determinadas peìo superior imediato,

- Coordenar e assessorar os trabalhos recebidos na Assessoria furldica com
relação à assuntos jurfdicos; (AC)

- Receber, estudar e propor soluções em expedientes e processos
encaminhados à Assessoria )urídica pelós demais departamentos, propondo soluiões para
os mesmos sob a orientação daquela Assessoria; (AC)

- Fazer a triagem de assuntos/pessoas internos e externos, orientando aos
mesmos nos procedimentos determinados pela

assessoria jurídica; (AC)
- Agendar e organizar as reuniões solicitadas pelo Assessor f urfdico,providenciando sua pauta e a convocação dos participantes; (AC)
- Manter organizado o arquivo da Assessoria ¡uiídíca; (Ac)

de Setembro, nr 1733 .Centro rSaltlnho/Sp r CEp: 13.440-fl)0

Curso de nfvel
fundamental completo

'(!"ComissãoCoordenador de
Serviços Urbanos

REQUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Curso Superior completo
em Ciências furídicas

(Ac)

"Q" (AC)Comissão (AC)Coordenador
furídico (AC)

REQUTSITOSTORNADAPADR.ÃOPROVIMENTOEMPREGO

Av. Sete

Fone: (19) 3439-7t00 ¡ e-mait: pregab@terra.com.br
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PREFEITURA DO MUNIC¡PIO DE SALTINHO
48

ESTADO DE SÄO PAULO
cNPJ: 66.831.95910001-87

- Coordenar os trabalhos de sindicância, funcionando como secretário 'ad

doc", quando solicitado pela Comissão de Sindicância; (AC)
- Coordenar os pedidos de pareceres, consultas e questões encaminhados ao

Assessor furfdico organizandopor ordem de chegadas, urgência, importância e prazo; (AC)

- Reunir elementos de fato e de direito e preparar minutas de despacho e

decisão em processos encaminhando ao Assessor Jurídico e sob a orientação deste, para a

conclusão final; (AC)
- Realizar pesquisas doutrinárias e iurisprudenciais necessárias à instrução

processual, consultas e questões que lhe forem encaminhadas; (AC)

Redigir/digitar todos os atos/correspondências pertinentes em que forem

submetidos pelo Assessor furfdico e encaminhar aos órgãos que lhe forem determinados;
(ac)

Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato. (Ac)

- Organizar, em conjunto com os demais setores municipais competentes, o

calendário de eventos culturais e esportivos do município;
- Promover a realização dos eventos culturaÍs programados efetuando a

divulgação prévia dos mesmos, a contratação e/ou convite das pessoas ou entidades a se

apresentarem, e cuidando da preparação flsica do local para o evento;
- Promover a realização dos eventos esportivos programados, cuidando de sua

regulamentação, divulgação e desenvolvimento, organizando também a cooperação do

Municlpio em eventos esportivos programados por entidades e clubes ìocais;
- Responder pela participação do Municfpio em eventos esportivos regionais

estaduais, organizando e chefiando as delegações partÍcipantes;
- Colaborar com os órgãos competentes na organização dos eventos cfvicos e

históricos do Municfpio, participando das reuniões preparatórias e dos trabalhos de

realização dos eventos;
- Qrientar as entidades esportivas locais quanto à obtenção de apoio oficial a

seus eventos, bem como subvenções e/ou auxllio para suas atividades, e;

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.

- Cuidar da limpeza da área interna do Paço Municipal;
- Executar as tarefas inerentes ao preparo e distribuição de café e chá, para os

diversos departamentos da Prefeitura;
- Zelar pela limpeza e higienização da cozinha, bem como dos utensílios

empregados em suas tarefas;
- Apresentar-se com avental, cabelo preso e roupa asseada;

Av. Sêt! dG setembrc, n9 1733 oc€ntro .srlt¡nho/sP ! cEP: 13'¡14Þ00o

Fone: (t9l 343+'7800 r e+nail: pretab@terra.com'br

Curso de nível superior
completo em Educação

Física (CREF)

.N'ComissãoCoordenador Técnico
Desportivo

REQUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nlvel
fundamental

Completo

40 horas
semanais

..Gt,ConcursadoCopeira
REQUISITOSIORNADAPADRAOPROVIMENTOEMPREGO
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 66.831.9s9/0001-87

7l

Curso superior de Pedagogia ou
Normal Superior com
habilitação para as séries
iniciais do Ensino Fundamental.
(NRI

150 horas
mensais

Hora/aul
a

ConcursadoProfessor de
Ensino

Fundamental
PI

REOUISITOSIORNADAPADR.ÃOPROVIMENTOEMPREGO

- Executar as tarefas de acordo com o Estatuto do Magistério estabelecido por
Lei Complementar especffica.

- Executar as tarefas de acordo com o Estatuto do Magistério estabelecido por
Lei Complementar específi ca.

- Executar as tarefas de acordo com o Estatuto do Magistério estabelecido por
Lei Complementar específica.

- Elaborar e implantar projetos de atendimento em psicoterapia individual e
de grupo nos níveis infantil, adolescentes e adultos;

- Realizar atendimento psicoterápico individuale em grupo;
- Priorizar atendimento psicoterápico em grupo, utilizando as técnicas

pertinentes;
- Realizar psicodiagnóstico;
- Promover grupos de orientação e educação para pais, adolescentes, adultos e

pacientes portadores de doenças crônicas, tais como: hipertensos, diabéticos e outros.

Av, Sete dê sê$mbrq nr 1733 .centro .seltlnho/sp . cEp: 13,t40{00
Fone: (19) 3439-7E00 r +mail: pregab@terra.com.br

Nfvel superior
correspondente à
Licenciatura Plena na sua
área de atuacão. [NR)

150 horas
mensais

Hora/aul
a

ConcursadoProfessor de
Ensino

Fundamental
PII

REQUISITOSIORNADAPADRÃOPROVTMENTOEMPREGO

Curso superior de Pedagogia ou
Normal Superior, com
habilitação para Educação
Especial ou habilitação
específïca de nlvel superior,
correspondente à Licenciatura
Plena ne sua área de atuação.
INRI

150 horas
mensais

Hora/aul
a

ConcursadoProfessor de
Educação
Especial e

lomplementar

REOUISTTOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nível superior em
Psicologia

20 horas
se¡nanais

uo'ConcursadoPsicólogo
REQUISTTOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO
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PREFEITURA DO MUNICíHO DE SALTINHO
'72

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 66.831.959/0001-87

- Participar de grupos de educação em saúde através de equipe

multÍdisciplinar;
- Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de

saúde, visando o desenvolvimento emocional, psíquico, motor e social do indivíduo, em
relação à sua integração à família e à sociedade;

- Prestar atendimento aos casos de saúde mental e dependentes qufmicos,

organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia em grupo, para

melhora de seus sintomas;
- Efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de

desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais;
- Planejar, executar ou supervisionar trabalhos de grupos para usuários da

saride mental, dependentes qufmicos e familiares;
- Executar outras tarefas correlatas, que lhe forem determinadas pelo superior
imediato;
- Esta profissão está regulamentada pela Lei 4.L79, de 27 /08/t962, Decreto

53.+64,den/A7/L964, Parecer403, do Conselho Federalde Educação, Resolução04/74,d,e
0t/07 /t974, do Conselho Federal de Psicologia e Resolução 029/t979, de 13/08/1979, do
Conselho Federal de Psicologia.

- Registrar a vida escolar dos alunos matriculados nas Escolas Municipais e no
Centro de Estudos Supletivos do Municfpio de Saltinho;

- Expedir transferências, declarações, histórico escolar e outros documentos
referentes aos alunos das Escolas Municipais;

- Cuidar das correspondências e da documentação das Escolas Municipais;
- Receber e/ou encaminhar ao Diretor do Departamento de Educação a

correspondência da Prefeitura Municipal e dos órgãos oficiais vinculados à Educação, ou a
outras atÍvidades correlatas ao Departamento de Educação;

- Registrar anualmente os dados do Censo Escolar da Rede Municipal de
Ensino e remetê-los à SecretarÍa de Estado da Educação através do sistema informatizado
correspondente e;

- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato,

- Datilografar ou digitar a correspondência ofìcial do órgão, baseando-se nas
minufas fornecidas ou anotações tomadas do superior;

- Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos do órgão,
classificando-os por assunto, de modo a atender prontamente quaisquer pedidos de
informação;

- Classificar a correspondência recebida, encaminhando-a as unidades
competentes;

av. Sete de Set€mbro, nt 1733 .Centro.sâhlnho/Sr r CEP: l3'¿rao{fþ
Foner (19) 3439-78tþ ¡ e-mall: prstab@tern.com.b¡

Curso de nfvel médio
completo

40 horas
semanais

ul"ConcursadoSecretiário de
Escola

REQUISITOSIORNADAPADRAOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nfvel médio
completo

"1"ComissãoSecretário Executivo
REOUISITOSIORNADAPADR.ÃOPROVIMENTOEMPREGO
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SALTINHO
73

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 66.831,959/0001-87

- Recepcionar as pessoas que procuram o órgão, efetuando a necessária

triagem com a finalidade de facilitar o atendimento por parte dos superiores;
- Emitir as requisições de materiais e serviços do órgã0, acornpanhado o

processamento de sua aquisição;
- Participar das reuniões promovidas pelo órgão, anotando as ocorrências e

elaborando atas ou relatórios das mesmas, conforme o caso e;
- Desempenhar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo

superior imediato.

- Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, taÍs
como: cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em locais apropriados no
almoxarifado, para assegurar o estoque dos mesmos;

- Auxiliar na recuperação da camada asfáltica danificada e na pavimentação de
superfícies;
- Trabalhar com piche e massa asfáltica;
- Manusear pá, picareta, enxada, rastelo, carrinho de mão, desempenadeira,

colher de pedreiro, linha, sarrafo e outras ferramentas;
- Limpar boca-de-lobo, guias, sarjetas, etc.;
- Executar massa para concretagem;
- Abrir valas nos solos com ferramentas manuais apropriadas, para assentar

tubos, construir bueiros e galerias de águas pluviais;
- CapÍnar e roçar margens de estradas vicinais, bem como locais pedregosos e

com pavimento, nas vias urbanizadas;
- Efetuar a limpeza e conservação no cemitério municipal e nos jazigos, bem

como auxiliar na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, construindo carneiras,
para permitir o sepultamento de cadáveres;

- Participar do enterro, se solicitados, mesmo que este seja feito aos finais de
semana, feriados ou pontos facultativos, pois este ofício requer plantões, com folgas em dias
a serem escalados pelo superior imediato;

- Fazer faxina e limpeza nos próprios Públicos, conduzir trator e carreta;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior

imediato.

- Fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os

medicamentos apropriados;
- Aplicar injeçöes intramusculares, intravenosas e vacinas, segundo prescrição

médica;

Av, Sete de Setembro, nl 1733 .Centro .Seltlnho/SP . CEP: 13.440-000
Fone: (19) ¡¡43!Þ7800 r e-mail: preBab@tcrra.com.br

Curso de nível fundamental
completo

40 horas
semanais

1,ADConcursadoSenriços Gerais
REQUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEIì{PREGO

Curso de
Técnico em

Enfermagem

12 horas diárias de
trabalho seguidas

de 36 horas de
descanso

..NDConcursadoTécnico de
Enfermagem
Plantonista

REOUISITOSTORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
74

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 66.831.9s9/0001'87

- Ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os

horários e doses prescritas pelo médico responsável;
- verifîcar a temperatura, pressão arterial e pulsação dos pacientes

empregando técnicas e instrumentos apropriados;
- Orientar os pacientes em assuntos de sua competência;
- Lavar e esterilizar instrumentos médicos;
- Auxiliar no controle de estoque de medicamentos;
- Preparar pacientes para consultas médicas e exames, acomodando-os

adequadamente, para facilitar sua realização;
- Efetuar coleta de material para exames de laboratório;
- Auxiliar na instrumentação em intervenções cirúrgicas atuando sob a

supervisão do enfermeiro ou médico, para facÍlitar o desenvolvimento das tarefas de cada

membro da equipe;
- Participar de campanhas de vacinação e outros programas a serem

desenvolvidos pelo Departamento, sempre que a chefia assim o determinar;
- Desenvolver outras tarefas afìns, que lhe forem determinadas pelo superior

imediato;
- Obedecer aos horários da escala determinada pelo superior imediato;
- Está profissão está regulamentada pelo artigo 8e, da Lei Nq: 8.498, de

25/06/1986, e pelo artigo 64, do Decreto Ne: 94.406 , de 08/06/L987.

- Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes a contabÍlidade da

Prefeitura;
- Escriturar analiticamente os atos ou fatos adrninistrativos, efetuando os

correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e
orçamentário;

- Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo
saldos, localizando e retificando posslveis erros, para assegurar a correção das operações
contábeis;

- Examinar empenhos de despesa, verificando a classifìcação e a existência de

recursos nas dotações orçamentárias para o pagamento dos cornpromissos assumidos;
- Elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais,

relativos a execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e

normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e

financeira;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior

imediato.

Curso de nível médio completo
e Técnico em Contabilidade

40 horas
semanais

..NtrConcursadoTécnico em
Contabilidade

REQUISITOSIORNADAPADRÃOPROVIMENTOEMPREGO

Curso de nível médio completo
e Técnico em Enfermagem

40 horas
semanais

"N"ConcursadoTécnico em
Enfermasem

REOUISITOSIORNADAPADR.ÃOPROVIMENTOEMPREGO

Av, Setê de set€mbro, ne 1733 ocentro rsaltlñho/Sr r 6¡p¡ 13'r¡4o{00
Foner (t9) iX39-78{Xt r e-mall: pr€Eåb(gtcn¡.com.br
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